
– sua Diretora Geral, Patrícia 
Helena dos Reis, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade M 5.564.741, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Minas Gerais, inscrita no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 911.765.736 91, residente e 
domiciliada em Belo Horizonte – MG, conforme competência que lhe foi delegada pela 
Portaria TRT/GP 03/2024, de 02 de janeiro de 2024, em decorrência da nomeação 
constante da Portaria TRT/GP 07/2024, de 02 de janeiro de 2024, disponibilizadas no 
Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, de 02 de janeiro de 2024, 

“ ”
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plataforma “Zênite Fácil”

Plataforma “Zênite Fácil” que disponibiliza um acervo próprio sobre contratação 
pública, contemplando dados sobre a Lei 14.133/2021 e outras regulamentações 
sobre a mesma matéria, com a possibilidade de navegar de duas formas no 
“Zênite Fácil”;

Por meio de pesquisa de palavras e expressões ou 
Pela consulta direta à base de leis, modelos de documentos e manuais;

Orientações por escrito para apoio na condução dos processos de contratação 
pública, a fim de dirimir polêmicas e dúvidas enfrentadas pelo agente público, 
pela diversidade e abrangência do tema. Referido serviço estruturado deverá 
responder não apenas objetivamente às questões que são encaminhadas, mas 
também apresentar soluções que auxiliem na eficiência da gestão pública, 
fundamentadas em legislação, doutrina e jurisprudência. As respostas deverão 
ser formuladas por equipe técnica especializada e experiente em processos de 
contratação pública, que trabalha de forma coordenada para emissão de 
orientações assertivas e seguras.
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O serviço de “O
”

O número de Orientações contratado deverá ser utilizado durante a vigência 
deste Instrumento. Na eventualidade de as Orientações não serem utilizadas 
dentro do período de vigência, não haverá qualquer direito remanescente a 
usufruir tais consultas ou ao ressarcimento destas, tampouco a possibilidade de 
realizá las no novo período contratual decorrente de prorrogação ou de novo 
contrato;
O CONTRATANTE formulará suas dúvidas por escrito sobre situações práticas 
diretamente no Portal www.zenite.com.br, mediante utilização de login e senha 
personalizados e, pela mesma forma, receberá a resposta em até 30 (trinta) 
horas úteis, seguindo este mesmo prazo em caso de eventuais 
complementações à resposta;

Quando a questão apresentar maior complexidade técnica ou constituir 
várias indagações, a CONTRATADA poderá ampliar o prazo da resposta, 
comunicando previamente o CONTRATANTE;

Para aferir o limite de orientações contratado, as solicitações formuladas sobre 
um mesmo tema, com até três questionamentos, serão computadas como uma 
única Orientação. As solicitações que tratarem de temas distintos entre si e 
aquelas que excederem a três questionamentos serão consideradas individuais 
e independentes, computadas cada qual como uma Orientação;
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Nas situações em que se verificar a necessidade de utilizar mais de uma 
Orientação do plano de serviços, seja por envolver temas distintos, seja por 
apresentar mais de três perguntas, a CONTRATADA entrará em contato 
com o CONTRATANTE, de forma prévia à elaboração da resposta, para 
cientificá lo do desconto e confirmar seu interesse;

A Orientação por escrito ficará disponível de segunda a quinta feira, das 
8h30min às 12h e das 14h às 18h, e na sexta feira, das 8h30min às 12h;
As consultas formuladas na sexta feira a partir das 12h e em finais de semana e 
feriados serão consideradas recebidas no primeiro dia útil subsequente ao do 
envio.

“ ”

O acesso ao “Zênite Fácil” será feito no Portal Zênite 
(https://www.zenite.com.br/), por meio da área exclusiva, bastando digitar login e 
senha personalizados;
O direito de acesso à ferramenta dar se á apenas durante a vigência deste 
contrato, de acordo com o plano e/ou as condições contratadas; 
O número de usuários que poderá acessar o sistema simultaneamente é igual 
ao número de acessos contratados, indicado no campo quantidade da Cláusula 
Primeira deste Instrumento;
Cada acesso dará direito a uma quantidade ilimitada de pesquisas e interações, 
dentro da vigência contratada.

PROVISORIAMENTE:

 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos manuais e 
instruções exigíveis;
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DEFINITIVAMENTE:

Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas;
Comunicar à CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura, 
com o valor exato dimensionado pela fiscalização; e
Enviar a documentação pertinente para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão.
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–
–
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Para acesso ao Sistema SIGEO JT/Execução Financeira, utilizar o seguinte link: 
Portal do Usuário: https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal externo/;
Para demais orientações acerca do Sistema SIGEO JT, acessar o seguinte 
endereço: Manual de Ajuda: https://sigeo.jt.jus.br/ajuda/ (Fornecedores, 
Colaboradores e Credenciados da Saúde).
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–

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com os termos de sua proposta;
Exigir que sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para contratação;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 
comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis;
Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, 
fixando prazo para sua correção, certificando se adicionalmente de que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas neste Termo;
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Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal ou fatura da 
CONTRATADA, no que couber;
Fornecer, por escrito, as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto da contratação;
Realizar avaliação da qualidade dos serviços, após o recebimento;
Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitados pela 
CONTRATADA;
Aplicar sanções previstas em lei ou neste Termo, quando se fizerem 
necessárias;
Verificar as comprovações e declarações da CONTRATADA por ocasião da 
celebração do contrato e aditamentos decorrentes de:

Regularidade fiscal federal (art. 193, Lei n. 5.172/66);
Regularidade com a Seguridade Social (INSS – art. 195, § 3º, CF 1988);
Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS – art. 
2º, Lei n. 9.012/95);
Consulta ao CADIN (art. 6º, III, da Lei n. 10.520/2002 e Acórdãos do TCU n. 
1134/2017 – Plenário; 2927/2010 – Plenário; 445/2009 – Plenário; 
7832/2010 – 1ª Câmara; e 6246/2010  2ª Câmara);
Regularidade trabalhista (Lei n. 12.440/11);
Declaração de cumprimento aos termos da Lei n. 9.854/99(Proteção ao 
Trabalho do Menor); e
Verificação de eventual proibição para contratar com a Administração por 
meio de consulta nos seguintes sistemas:
 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

(http://www.portaltransparencia.gov.br);
 Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União 

(http://portal2.tcu.gov.br);
 Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF;
 Conselho Nacional de Justiça – CNJ (http://www.cnj.jus.br).

Observar os prazos, condições e especificações para execução do objeto 
contratual, constantes deste Instrumento, de forma a serem atendidas 
integralmente; 
Executar os serviços conforme especificações deste Termo e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
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cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste documento e na proposta;
Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal deste contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;
Responsabilizar se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado ao CONTRATANTE, devendo 
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando o 
CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida, ou dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos 
sofridos;
Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, quando não for possível a 
verificação da regularidade no SICAF, a Certidão Negativa de Débito (CND) 
relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado 
de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), conforme alínea “c” do item 10.2 do Anexo VIII B da Instrução 
Normativa SEGES/MP n. , de 26 de maio de 2017;
Responsabilizar se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou 
seus prepostos, garantindo lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;
Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros;
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços;
Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram este Termo, no prazo determinado;
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina;
Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações deste Termo;
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 
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a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre;
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;
Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação;
Abster se de transferir a terceiros, sejam produtores, representantes ou 
quaisquer outros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o objeto e as 
obrigações assumidas nesta contratação, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada;
Informar ao CONTRATANTE, durante toda a vigência deste ajuste, qualquer 
contratação de empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive de ocupantes de 
cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao 
CONTRATANTE;
Manter endereço eletrônico (e mail) válido para fins de comunicação com o 
CONTRATANTE por todo o período de vigência da contratação, comunicando, 
imediatamente, ao CONTRATANTE em caso de alteração;
Emitir o documento Fiscal eletrônico correspondente à prestação dos serviços e 
adotar a metodologia do módulo Execução Financeira do Sigeo JT, para fins de 
liquidação e pagamento de despesas.

“Guia de Contratações 
Sustentáveis da Justiça do Trabalho”, aprovado pelo Conselho Superior da Justiça do 
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 Nas aquisições de assinaturas de jornais, revistas e periódicos convém que sejam 
adquiridas versões eletrônicas, sempre que disponíveis no mercado, cabendo 
justificativa expressa para o caso de não se adquirir as versões eletrônicas.

–

Advertência;
Multa:

Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de 
atraso, calculada sobre o valor do fornecimento ou serviço em atraso, a ser 
aplicada na hipótese de atraso injustificado de até 30 (trinta) dias no 
cumprimento dos prazos previstos neste Instrumento;
Multa por inexecução contratual parcial de até 10% (dez por cento), 
calculada sobre o valor total da parcela inadimplida, a ser aplicada na 
hipótese de atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias;
Multa por inexecução contratual parcial, até o máximo de 15% (quinze por 
cento), calculada sobre o valor total da contratação, conforme a gravidade 
da infração, a ser aplicada para as demais hipóteses de inexecução 
contratual;
Multa por inexecução contratual total, até o máximo de 20% (vinte por 
cento), calculada sobre o valor total da contratação, a ser aplicada para a 
hipótese de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA;
Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, a ser 
aplicada por ocorrência, pelo descumprimento das obrigações relativas ao 
tratamento de dados previsto na LGPD e a utilização e/ou o 
compartilhamento dos dados pessoais para finalidade diversa daquela 
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estabelecida para a execução contratual, independente das sanções 
previstas no art. 52 e do ressarcimento de danos estabelecido no art. 42, 
ambos da LGPD, além da responsabilização criminal;

Impedimento de licitar e contratar; e
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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 Atuará na condição de fiscal de contrato a Chefe da Divisão de Licitações e 
Contratos (DILCD), sendo sua suplente a respectiva servidora que vier a 
substituí la oficialmente.

Por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nas situações 
previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021 e com as consequências indicadas 
no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
Termo de Referência e neste Instrumento;
Consensualmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei 14133/2021.
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